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EXPEDIENTl\DO OU 16 OE JUCUO DE 1872

—Idem idem n° 289— Em resposta ao
ofliem da cqmmissao censitaria dá paro-
chia de SGonçalo de Amarante dalado
de 21 de junho próximo findo declaro

que fico scier.le dc haver a mesma com-
missão n'aqnella dala se reunido para dar
começo aos seus Ifttbalhos, conforme a co-

pia da acta, que acompanhou ao seu sn-

pracilado officio.
«Idem idem n. 290-=Arcuso o rece-

bimento do officio que a commi-são oen-
sitaria da porochia «ie N. S... da Virlona
da cidade de Oeiras me dirigiu com data

...de 2 «le corrente mez, em quo me com-
mímica que o serviço do n-censeamenlo
da dita parochia será lodo feilo a expen-
sa da mesma commissão, e que ella* na-
meou agentes recenseadores »aos cidadãos
Benedielo de «Souza Brillo, Salnslumo de
Épllanda Biserra Campos c Cinnbelino
Ferreira de Carvalho, os quaes de boa
vontade aceitarão a.-nomeação para o lim
dé*trabalharem gratuitamente.

Em resposta tenho a declarar que agra
decendo, em nome do governo imperial o
acto de .patriotismo da commissão censi-

. lana de Oeiras e dos respectivos agentes
.recenseadores, louvo e applando o seo

procedimento que levarei ao conhecimento
do mesmo governo imperial.

««idem idem n 293-^Tenho presente

* Despachos. 1
D. Anbmia Bosa Dias de Freitas—In-1

forme o direelor da inslmcçào publica.
Bacharel Joaquim Nc.wlon de Carvalho

—Será alteudiilo.
Miguel Antônio dc Mello Barrelo=

Passe portaria,
Dia 17.

Ia Secção—Portaria—O presi >nle da

provincia, em cumprimento a«j di-posto
„o artigo i." da lei n. 1829 de 9
ile setembro dc 1870 . e lendo em
vista a informação fia Ihesoinaria de
fasenda, resolve, nos lermos do decreto n.
2184- do iu de fevereiro de 1862, abrir

lu|.idi». um credito da
,(K

sob sua respnnsabilblade um credito

quantia de 0:000^000 i eis. recorrente
exercicio de 1872 a 1873. na verba
«Direciona; geral de estatística» para. oc-
correr ' as despesas que tem a fizer se
com n recenseamchto da população da

provincia no mesmo corrente exercicio.

1.* Secção idem—O presidente da pro-
vincia, tendo em vista a proposta do di*

í redor geral da instrueção publica, resolve
! nomear a Manoel Ferreira da Rocha para

servir interinamente o lugar de bedel do
lyf^dtsntíc^
to do cidadão Aprigio Alves de Carvalho,

que acha se doente.
Expedirão st1 as necessárias communi-

cações. f
l.a Secção— Officio n. 295 ao chefe de

pplicia—"Fict» de posse do ollicio de V.
S. de 16 do corrente, c aguardo o resul-
tado das.'providencias que V. S. tomou
para a captura do criminoso ^Raimund"

' "i r I A
iHíbv de processo de respnnsabuuJ..oe. por
atine de prevaricação. ••-.-,.- ... .-,'.
!%—I.lfím ideíu ir. "298 ao nmsmo—Ae_
M?s) o recebimento «Io sen officio de 2o
ii /unho ultimo; ç fico inieirado de haver

|uc designado para servir no serviço ge-
da comarca ao adjunto do promolor

«| lermo de Campo maior, tenenle Joa
Jiim Gonçalves Meirolles, durante a li-
clnça em que se acha o promotor clíeclivo I na
.llãô Bapjis.la, Monteiro Sobrinho.
|==I.lem idemu\ 29i- aojuiz municipale'

il orpbãos úo termo da Pàrnahyba«=-Peb
cirtuião «le exerci o que Vmc. .remelleu
ile em seu iiffirwo de 28 do junho ultimo,
atual já dei o conveniente destum, fiquei
Jicnledc ler Vmc. a 27 do mesmo mez

llcstado juramento e entrado cm exercicio
lÈcargo de juiz municipal e. de orpbãos
disse termo.

Dia 18.
li." Sorção==Porlaria—vO presidente da

plivincia, sob proposta do Dr. cliefe de po-

t:W. os inclusos exemplares «lorealo-
rio cm que o Exm. Sr. I>. Manorl do

ll,.<oYBarros Souza Leão, ex presidente
UM província, passou a adm.nistr-çao

,tMM.nU. coronel José Amaro Machado, no

áiã 27 do fevereiro tio corrente anno.
—Idi-m idem em idêntico sentido aos

Exms. Srs. presidente du snoremo lnbn*
" de justiça r,.,'.l.or da estatística, se-

cretario da camnra «los so^uloivs. dirCC;

lor do arebivo publico c secretario da ca-

murados deputados. .
2,« Sec..;ão-ldem n. 222 ao insp.eetor.

do thesouro do tbesouro provmnal—LN«tO
Havendo inconveniente, mande \mc en-
1,-^ar aos capitães João Gonçalves Maga-
íhíms e Miguel de Souza Borges L. Ca's-
tcllü-branco, procuradores dos membros
,|;l r.nmmissão. encarregada da edificação
tia cereja matriz da freguesin do Penpiry,
*i quantia de 5Í)0|ÜÜ0. reis, que pela lei

:

¦rjr ¦

o officio da commissão censitaria da pa-i joStí cje Josus, que no dia 9 do corrente
¦¦ * •"¦"¦" •' ¦¦-•' ^ Q '*" -issasísi-niui com um tiro de espingarda a

T.beodosioBurra-Nova. .
rochia da villa da Batalha, datado de 8 do ,
corrente mez, em que a mesma commis-
são me communica ler resolvido fazer á
sua custa Iodas as despezas com os Ira-

'. 
baíhos do recenseamehto, ainda mesmo
áquellas,quedevem ser feitas com agen' 
tes recenseadores, e, em resposta, declaro

que agradecendo, ,em nome do governo
imperial o aclo de patriotismo da commis
são censitaria da villa da Batalha,Jouvo

.e appiaudd o seu procedimento, qiie leva-
rei ao conhecimento do mesmo governo
imperial. ,

—-Idem idem n. 272 ao.4° juiz de paz
¦ da freguesia das Barras—-Com os modo-

los juntos satisfaço o que Vmc, requisi-
tou-me em officio de.26 de junho ultimo,
convindo declarar-lhe que dèjxã.rde ir os
outros de' |ué: trata o .decreto n. 3572 de
30 de desembro de 1865 e que èumpre
Vmc./ornecebos, por não existirem mais
na secretaria desta presiVlencia.

Do seeretmo.

—Officio ao commandante do destaca-
menlo da Parnahyba—De ordem, de S.
Ex c. o S r. p res i d ente dá p ro vi nci a, re •

melto a V. S. os officlosvjuntos para di-
versas auloridades desse termo, afim de

, que V. S. dê-lhes o conveniente destino;
servindo-^e de aceusar o recebimento e a
deslribaição dos mesmos..

• 2aSecção—líemn..219 ao inspector-
dalbesouraria de fazenda—II »ja -V.' S.
de informar me, o que existe acerca do

iCoMedo do officio junto por copia d»
commandante do destacamento da cidade,
da Parnahyba.

—Idemidom n, 218 ao do lhesouro
provincial—Remetto por copia;, a Vmc. o
incluso officio do delgado de policia de
Pedro 2°, afim de que Vmc. mande fazer
o pagamento ,dos prels a. que elle se refere
cumprindo que Vmc. expeça'lerminante^
ordens ao eolledor d'aqne!le municipio pa-
ra que se não reprodu.são factos seinelhan
tes aos de que trata o mesmo delegado.

1.» Seção—Idem n. 296 ao* juiz de di
reilo da comarca rie Campo maior,---Res-
pondo o officio de Vmc. de 20,de junho
ultimo, e fico inteirado do que Vmc. me
communicou, relativamente a segunda ses-.
são judiciaria do termo de Campo-maion
a qual abrio-se no dia 10 e: encerrou se
no dia 14 daquelle mez. ;

=-«Idem idem n. 297 ao mesmo—Pela
communicação que Vmc. me fez em offi-
cio de 2 do corrente, fhjuei .inteirado de
haver Vmc. n'aquetla data pronunciado o
juiz municipal desse termo bacharel Pedro
de Alcântara Peixoto de Miranda Vòras,
no arl- 1*20 | Io do cod triminai em vir-

lifia em officio n, 182 de 17 do corrente
rfelve crear mais dous distrietos poli-
efies no termo desta capital os quaes são;

3 ° Districto. .

Deserto. Lagoa de-dentro,"Lagoa da mal
lí -Ouça, Gandíi/Gornalá, Piriqnita, S.
Prancisco, Jtajio, S. D<1mingos, Salgado,
Mucambo, S, Antônio velho, S. Antônio
novo, S. Barbara, Boqueirão. Cabeça*
chata, Alagoa, Quilombo, Trapiá, S. Ür-
çula, Coiabrab;., Solidade,. Quitanda,
•Coilé e Socego.

4.ü Districto.
Comprehende os lugares—.Meruoca,
rra-Sura, Riacho, Galiinhas. Arapoá,

Alagoa do Píripiry.Baixa escura* Campes:
(re de fora. Avre, Aprazível. Boqueirão,
Ròco. redondo.Buraco, S. Luiz e Cajahyba.

j ;_^Síicifn iríem—O prRs'denle da. pro-
vincia, sob proposta do Dr. chefe de poli-
feia demilte o subdelègado de. policia do
termo da Batalha Joaquim MarceJIinO de
Carvalho e nomea para preencher esta
v.')ga e a de delegado de policia do mis-
mo. termo os cidadãos -seguintes:

.>:;,•'. Para delegado. !
Anlonio Guilbcrmino Machado de Mi*

rauda.
Para subdetegado.

Sorvulo Gomes cie Castro.
¦ Fizerão-se as precisas..commiinicaçrjcs

provincial n. 76õ de 6 de. outubro de
1871 foi concedido, como auxiliar da res-

pecliva obra, ficando a referida . comuns-
são obrigada a prestar. oppOrlunamenie
conta dessa quantia.'.- 

• \ - v
Em officio m,. 309 commnmcou se a

egreja mairi^da freguesia de Peripery,
baver-se cxpe\lido a ordem acima.

Te.

—- Idem idem n. 295 ao eommandante
superior da guarda nacional do município
de Jeromenba-^í.)etcrm;r.o a V. S. qne
satisbvça a requesição, -que fizer o delega-
dode policia (iesse termo—de ümsargen- _
to e 4 praças da guarda nacional sob sen
commando superior, <á lim do angmentar
o destacamento dessa villa. -^_ -';

Em officio n. 295 deu-se' sciencia da
ordem acima, ao delegado dc policia do
termo «le Jeromenha.

—Idem idem n.,312 ao director geral
da iuslrucção publica—Informe Vmc. s«> •
bre a conveniência da creação de uma es-
cblia nocturna na villa de Campo-ma'oc,
de que trata o respectivo professor na car-
ta junta, que me. devolverá com sua rnfoi-
¦ma ção...' "f:,: 

'-"; ' ... -^
=^Idem idem n. 305 ao juiz de direito

da comarca de. P. drúpèriab— Aeeusando o
recebi menlo do oflicio. que - Vmc. me diri*
gio com data-de 8 tio; corrente mez, b-
ulio. em resposla, a dizer-lhe,.quanlo a
primeira parte que fiquei.inteirado de tia-
ver...Vnícv convocado a Ia sessão judii-iana

'*:-.

i.« Secção=0:thció n, ,332 ao Exm. do termo da Independência.para o dia. 4'
e Revm. Sr. Ü. l.uiz da Conceição Safai
va, bispo da diocese do Maranhão—Te-
nho a honra de commnnicar a A^; Exc.
Revm. para sua inlelli^encia, que no dia
2 de junho ultimo seguiu desta capital, á
fim de' estudar no seminário Episcopal
dessa Diocese o pensionista desta provin-
cia Manoel Tavares da Silva. #

Approveito á opportnijidade para npre

dc agosto proxiino futuro., e quanto á sj
grinda, que, em vista do «lisposlo no art.
2°do decreto n. 486lde 2 «k; janeiro tio.
1872,-haverá 4 scsVões do jury em cada
termo.'

«Idem idem n. 3í0 ao Ia sopplenle
dò juiz municipal do termo da União—-
Em resposla ao seu officio de 16 docoj-
Venl^ declaro qüe fiquei inieirado de hn

se ntar a V. lixo. Bevm.os meus protestos -vér Vmc. n'aqu!lla dala ásiUíiiuio a vara
de estima e consideração, de direito (Ia eontarca, em conseqüência

liiom idenh=Circular. n'i 294 aos de tór oresprelivo juíz-de direito .¦entrado
Exms^Srs/presidcnles das províncias dai no goso de uma licença de oO dias, que
império—Ttnho a honra átí oíTerecer a' lhe concedi.

niáiB!Éaaa>uakÉ»^ara,***BtiaiN'^»#^^W^^Bè«l#*•S^W^^?3^^^^^^^^^^1^^^^ tRf^ioewaMlari i ii j. , nutlTnj nimtfr
/.: .¦;-... .....-'- " :.ãy ._llrH,Áj~±~.U~ .... ¦
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Km oflicio ri. 221 communicou se a
Ihesouraria do fazenda.

—Idem idem n. 301 ao i° dilo do
I lermo de Campo-maior^Fic-o inteirado de

haver Vmc. em data da 2 do correnle mez
assumido a jiirisiliceao plena do cargo du
juiz municipal desse teimo, em conse-
qncneia de achar-se pronunciado,.como
incurso nas penas do ai L 12(> § 1° do
cod. crim. o juiz municipal elíeclivo, cou
formo Vmc. me communica por oilieio
(Taquellà dala, quo fica assim respondido.

«Idem idem p- 297 ao 2" dito do ler-
mo de Príncipe Imperial «Pelo oilieio
que Vme. me dirigio com dala do 19
de maio ullimo, cuja recepção aceuzo,
fiquei inteirado, de haver Vmc. ifn-
quella dala assumido a jurisdicção plena
do cargo de juiz municipal desse ferino,
em conseqüência de achar-sc doente o 1.°
supplente do mesmo.

—Idem idem n. 398 ao presidente da
câmara municipal de Piractiruca— Tenho
presente oéollicio que Vmc. me dirigio em
data de 8 do corrente mez, c em resposta
declaro-lhe que fiquei inteirado de ter

sitarias e pedindo que seja íixndoo numero
de agentes recenseadores: tenho a respon
der «pie approvo as deliberações tomadas,
conviutlo todavia quo a commissão decla
re se os 2't agentes reeenseadores devem
ser todos retribuídos e qual a importância
das mesmas retribuições, o chamo mui
particularmente sua atleriç&o para o dis-
posto no arl. 15 do reg annexo ao ihícr.
ii. 4850 de 30 i e ne scmhro ultimo.

Idem idem o. 304—Aceuzo o reco-,
bi.nenlo do ollipio que me dirigio o con-
solho de revisão do nlisladnunlo ila guarda
nacional do município da Independência,
datado de 17 de juntíò ullimo, e fico in-
ícirado do que me commuriieon relativa
irenle aos seus trabalhos, os quaes com
cluiião-se rdaquelle dia sem que houvesse
apparecido reclamação alguma.

—Idem idem n. 322—Accuso rece-
bido c oilieio que o conselho de quaUíica-
ção da guarda nacional do município de
Campo-maior me dirigiu com data de 23
de junho próximo lindo, e ern .resposta le
nho a declarar que fico inteirado de haver
o mesmo conselho n'aquelía dala conclui-

Vmc. addiado a sessão .da câmara para o j do os seus trabalhos, sem reclamação a
dia 15 desse mesmo mez, visto não havei
sido possível reunir-se ella n-aguellà data.

«Idem idem n. 300—Com o recebi -
mento do oííicio da câmara municipal de
P. Imperial, datado de 22 de junho pro-
ximo findo, fiquei scienle de haver a mes -
ma câmara dado começo no dia 17 aos.
trabalhos da 2a sessão aünual c encerrado
a n'aquelía datav

—Idem idem n. 303r-Rcspondèndo o
officio da câmara municipal de Pedro 2'
datado de 21 de junho próximo findo, te-
nho a,declarar a mesma câmara que ap-
provo a arremalação dos dízimos de mi
unçhs desse-município feita pelo cidadão
Avelmo Luiz de Alexandria, relativos ao
corrente anno, pela quantia de 352$554
reis.

—Idenf-idem 299— Aceuzo o recebi-
mento do officio da commissão censilaria
da parochia de S. Gonçalo de Amarante,.
dalado.de 21 de junho próximo findo,
em que trouxe ao meu conhecimento ha-
ver dividido a respectiva parochia em
33 secções e nomeado para ellas agentes
recenseadores, assim como arbitrado a
cada um delles a gratificação de 958000
reis.

Em resposta declaro que sendo altri
buição desta presidência fixar o numero
de agentes recenseadores retribuídos em
cada parochia, conforme se acha pres-
cripto no § 2" do art. Io do reg. annexo
ao decreio n. 4856 de 30 de desembro
de 1871 e considerando que o governo
imperial recbmmenda a mais severa eco-
noinia nas despesas com o serviço do re-
censeamenlo, approvo o numero de agen-
tes designados pela commissão, com tanto
que não sejão iodos retribuídos de modo
a elevar-se a.despesa com recenseamento
dessa parochia a quar.tia superior a qui-
nhenlos e cincpenla mil reis, máximo d'a-
quella que dentro da verba designada pelo
governo imperial podei ser applicada em
cada parochia, segundo o calculo da di-
rectoria geral de estatística, e para mais
facilidade da commissão no desempenho
do encargo que acceitou chamo mui par-
licularmente sua atlençãe para as disposi-' 
ções dos arls. 7° e 8" § Io ns. 1 15 do ei-
tado regulamento de 30 de desembro ul-
ti mo.

—Idem idem idem n. 311—De posse
do oííicio que com dala de hontem, me
dirigio a commissêo censilaria da paro-
chia de N. S. das Dores desla cidade dan-
do me parle do resultado de seus tral%
lhos,declarando que é de maior convenjen •
cia dividir a freguesia em 24 secções cem-

guina, e bem assim que recebi as duas au
thenlicas de qualificação da guarda nacio-
nal do serviço aclivo e da reserva do re-
ferido município, as quaes acompanharão
ao seu citado efficio.

==Ideni idem n. 305 ao Sr. João Cor-
reia Lima—Em resposta ao oflicio de Vmc
sob data de 6 d.e junho próximo findo,
declarplhe que fiquei inteirado de haver
Vmc, no dia 5 d'aquel|é mez prestado pe-
fatile o juiz de direito juramento do cargo
de promotor adjoncto dessa comarca o en
Irado em exercicio.

—Idem idem n. 307 ao vigário da fre-
guesia do Príncipe-Imperial—Fico de
posse do seu officio sem data ao qual
acompanhou um mappa dos haplisados
casamento^ e óbitos, que liverão lugar nes-
sa freguezia na trimestre de abril a junho
lindo.

—Idem idem n. 308 ao dade Campo-
maior—Com o sen officio de 4 do correm-
te mez forão-me presentes trez mappas dos
casamentos haplisados e óbitos, que tive-
rão lugar nessa freguezia no irimeslre de
Io de abril ao ullimo de junho do cerrem
te anno. *

Do Secretario.
=Officio ao Dr. chefe de policia—De

ordem de S. Exc. o Sr. presidente da pre-
vincia, remelto a V. S, o-.incluso exem
plar do relatório com que o Exm. Sr.
Dr. Manoel do Rügo Barres S. Leão, ex-
presidente desta provincia, passou a ad-
ministracão da mesma ao Exm. Sr. 4.°
•vice presidente, tenonte coronel José Ama-
eo* Machado, no dia 27 de fevereiro do
corrente anno.

Mutatis mulandi aos chefes das repar-
lições e as de mais autoridades da pro
vincia.

despachos.
Miguel Antônio de Mello Barreto —In-

forme o Sr.•direclor da inslrucção publica.
Cycero Pereira da «Silva Ferraz—Como

requer e fação-se as necessárias commu-
nicações.

Manoel Bento de Oliveira 'Braga—Pas

se guia e expeção se as communicações.
Luiza Carlola Romeiro de Alencar—

Passe porlaria prorogandp por mais 30
dias o pi*iso, em vista da informação do
direclor £ea.al da inslrucção.

Dia 19.
l.a Seimão—Portaria—O presidente

da provincia at-teridendo que com a crea-
ção de foro civil na freguesia de9 S. João
do Piauhy houve deminuieão de território
no termo de S. Raimundo Nonnalu, resol-

vo nos lernii-s da ultima parte do § 4o do
arl. 0" do regulamenlo que baixou com o
decreto h. 4824 de 22 do nuvemliro de
1871 alterar,a subdivisão dos dislrirlos
ospeciaes da emarca de S. Raimundo
Nonitato. feita por porlaria de 20 de mar-
ço deste anno, do modo seguinte:

COMARCA DE S. RAIMUNDO NON-
NATO.

Termo de S. Raimundo Nànnáio.
1." Dislriclo especial— comprehendc os

quarteirões de ns. 1 á 6 da freguesia de
S. Raimundo Nonnato do Io dislriclo po >
li ciai.

2.° Dislriclo especial-— comprehende
os quarteirões du ns. 7 á 12 do referido
districto policial.

3." Dislriclo especial—comprehendc os
quarteirões de ns. 13 a 18 do 2° dislriclo
policial do referido termo.

Termo de S. João do Piauhy.
l.° Dislriclo especial—comprehende os

qnarleirões de ns. 1 a 4 da freguesia de
S. João do Piauhy.

2.° Dtstnclo especial—comprehende os
quarteirões de ns. 5 a 7 da mesma fre-
guesia.

3.° Districto especial—comprehende
os quarteirões de ns. 8 a 10 da mesma
freguesia. li

=Idêm idem—O presidente da pro-
vincia, tendo em vista que no lermo de,
S. João do Piauhy foi por portaria de Io
do corrente mez, creado foro civil e con-
solho de jurados, resolve, de conformidade
como | 1," do art. 7o do decreto n.
2012 de 4 de novembro de 1857; com-
binado com o § 1° do art. 6o do regula-
mento, que baixou com o decreto n.
4824 de 22 de novembro de 1871 eavi-
so do 1° de dezembro du mesmo anno,
fazer para o referid.» termo as seguintes
nomeaçõr.s de suppientes do juiz munici-
pai; os quaes deverão servir alé o fim do
quatriênio, cada um no dislriclo especial,
que é designado, depois de solicitarem na
secretaria do governo seus respectivos li-
tulos e de pre'starem juramento, na forma
da ullima parte do arl, 5" do citado reg.
ou perante o juiz de direilo da comarca,
ou perante a câmara municipal, no praso
de noventa dias, que lhes lica marcado:

1.° Supplente com exercício no 1" dis-
triclo especial Manoel ClementiriO' de
Carvalho.

2.' Supplente com exercicio no 2° dis
triclo especial Agostinho Valente de Fi-
gueredo.

i 3.° Supplente com exercício oo 3o dis-
ilricto especial—João de Souza Lima.

—Idem idem—O presidente da pro-
vincia, tendo em vista a proposta do Dr.
chefe de policia, datado de hoje, resolve,
nos lermos da lei de 3 de desembro de
1841, nomear as seguintes autoridades
policiaes para o lermo da Parnahyba:

Delegado de policia
Capilão Pedro José Nunes.

Supplente '

1.° Tenpnle Claro Ferreira de Carvalho
e Silva*

1.° Districto.
¦ Subdelegado de policia.

2.° Suppleiile alferes Epàmiiiòndas De-
melrio Castello-bianco.

Supplenle
3." Alferes Joaquim Anlonio de Amo-

rim Filho.
2.° Districto.

Subdelegado .de policia.
Tenenle coronel Manoel Rodrigues de

Sampaio.
Suppientes.

l.° Capilão Josè Escocio Alexandiino.!
2.ü Tenente ütiluuiu de Souzu.-

4.° Dislriclo.
Subdelegado de policia.

Tenente* Joâu Bernardino de Santos o
Vascoucellos.

«Idem idem—O presidente ihprovin*
cia, baseado no art. Io da lei de 3 de de*
zemhro de 1841*0 sob proposta do chefe
do policia, encami.igada por oilieio de 19
do correnle mez, resolve nomear para an-
toridade policiaes <fo termo de S. Joõo do
Piauhy, novamente creado os cidadãos so-
guinícs:

Delegado
Raimundo Marques de Carvalho.

Suppientes.
1." Benedido Prisco de Carvalho.
2.° Glari.ndo Ltmpohiino de Corqueira.
3." Vicente José de Souza.

Sundelegado.
Manoel-Francisco de Carvalho.

Suppientes.,
1.° Pedro Vieira de Sá.
2.° José Anlonio de Lima
3.1 EvaristoJosé de Souza..
—Idem idem—O presidenle da pro-

vincia, resolve dispensar o bacharel Será-
fim Muniz Barreto de fazer parle da com<
missão censilaria da parochia de N.S. dos
Bemedios da União, por assim o haver
pedido e nomea em seu lugar o major
Francisco Barbosa Ferreira.

—Idem idem—O presidenle da pro-
vincia, atlendendo aa que lhe requereu a
professora qublica da villa de Jaicós D.
Luiza Carlola Romeiro de Alencar, resolve
em vista da informação do directir geral
da inslrucção publica, prorngar por mais
30 dias o praso dentro do qual deve a re-
ferida professoia assumir o exercicio de

•sua cadeira.
Expedirão-ze as convenientes commu-

nicações.' 
O PÍÃUHY."'"

Theresina, 12 d-e Maio de 1872.

O manifesto do Ssv Dr. Antônio Coe-
IBio afcodriguiesí.

A facilidade com que o Sr. Dr. Coelho Rodrigues
dirige aos seus amigos, membros do grêmio conserva-
dor, a mais pungente aggres.são no manifesto que pu-
bli",ou com dala do Io do corrente, deixa motivos para
serias meditações. á

Uma erupção tão violenta nunca se opera sem gran-
de commoçãô, e neste ustado quasi sempre a justiça é
sacrificada á paixão, natural adversaria da razão cai-
rna e fria com que se deve julgar as acções alheias.

O Sr. Dr. Coelho Rodrigues foi muito alem do que-
fora de esperar d.esua prudência; não respeitou os an-
tigos íaços da amisade, e no furor do seu despeito
lançou terríveis golpes ao caracter illibado e a digni-
dade d'aquelles, que lhe prodigalisarão sempre o mais
elevado apreço, e foi excessivamente injusto cony-o
honrado cavalheiro que dirige os destinos da pYovincia I

Sentimos o maior constrangimento,e não pequeno
pesar de ter de comhatel-o pela primeira voz; mas na
diílicil posição de amigo e ctMitendor ao mesmo tem-
po, não faltaremos o respeito devido ás suas dVstitictàs
qualtdades, nem usaremos ao menos do direito de re-
presalia em taes casos admiltido; faremos somente uma
ligeira exposição dos fados, para que o publico po-sa
formar seu juizo o julgar com precisão entre uns e
outros.

Denois da dissolução da câmara dos deputados, da
qual éra o Sr- Dr.'Coelho Rodrigues muito digno
membro, escreveu elle ao grêmio conservador desta
provincia, e a alguns outros amigos solicitando a sua
re-elcição; mas ou porquê reconhecesse a diffiouldade,
de sua posição e a do partido, ou porque quizesse a-
bandohar a carreira política, como antes u havia de-
clarado sotemnemente em plena çamira, disse-nos
que nao rompêssemos com o governo por cousa alguma
do mundo.

Fiquemos mesmos conservadores nas posições^ não
farei questão por individualidades,—nem mesmojpela
minha.

Nã'i me abstenho como declarei na câmara, porque
dissolverão-me, entretanto se para soceqo do meu par-
tido lauto for preciso, nem, mesmo isso lhe recusarei. A
ameaça de necusação ao Sayão e as relações deste com
o ministério talvez exijão, para mitigar as iras do Ju-
piter Tonanle o sacrifi.cio de minha pessoa,' Nem isso
mesmo lhe negarei; não por medo, que mercê de Deus
não lenho; mas por amor de meus amigos.

Depois de conselhos tão prudentes e desenleressa-
dos, o grêmio, acreditando na sinceridade delles « at-
tendendo pa>;aá inconveniência política da reeleição dos
mesmos deputados, especialmente a do Dr. Coelho
Rodrigues, em vista da posição menos prudente que
tomara este anno na câmara, ja em relação ao seu voto
para a commissão de resposta a fallq, do throno, ja
arespeito do seu discurso de 13 de maio. depois do
qual se achou tão próximo dos republicanos que os
conservadores quac-i o prederão de vista, resolveu for-
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mulor «om outros nomiWj nUo menos dignos, a clihpa
,.,„. uòvifl apri»wminr ao "partido coiisorviuloçjto pio-

i .1 . 'i .!.... ..I. ,. . ,..,,i,/< mim llimCiiliSl.lmar.tMxíüio ploHo elolloral; nüo como unia dcseonsldoraçao
nus dopulado» dissolvidos ou uniu iiupçAo dos seus
merecimentos peMónwj quo alias reconliucó^ço.ii pia-
zer mas cmno uma dortionstraçflp.ui» n(to «olidnrledaüQ
roííi o sim procedimento em ralação o dissidência que
s» manifestou contra b miniílfirio o l-iuiboiii porque,
cóíno sabem todos; a mobarélilà ô dogma para o par-
lido conservador,

Se pois o grêmio procddoü de aepoido.coni os con-
solhos do Sr. t)r. Coelho UoilriguV», em auencflo a
conveniências do grande alcance polilico—/i:»r« «occgq
e harmonia th nosso partido, foi mais que nttonejom
para com elle observando fielmente os seus conselhos;
nílo merece portanto <>s ulfroutosos cpilliolos que me
alírou com lainanb'» injustiça o iugratidaoi poiqnç b.
S n:lo poderá contestar a dedicação «los sei»s amigos
do Phiuhy sem sentir immediala reprovação d* sua
consciência revoltada ..

15' verdade quo o Sr. Dr. Coelho Rodrigues pçdio
.ina o esperassem mudos e surdos alé o lim ue juiim,
mas atem do que esla posição triste diante dos aconteça-
iiientos só poderia guardar aquelle quo estivesse a qran-
de distancia dá provinva, acresce que *ra impossível
mantéi-a até aquella epoclia, quando os amigos Uo in-
terioi oxigirto instantemente que os esclarecessem sobre
a posição que devia tomáro parlido, o qual mio era em
Ido poucos dias que podia preparar-se para uma elei-
cslo tâo pleiteada pelos adversários, que ja se adiati-
iavílo com diligencia e actividade nas medidas em lacs
casos reclamadas. (I) . .-

Si o Sr Ur. Coelho eslava disposto á renunciai sm-
cerameute sua candidatura, nüô procedem as razões cilas
com que hoje procura justificar o seo procedimento
em contrario, porque se ao Grer.no nao foi possível
espe.at-o pelos justos motivos que exposen.os, pioto-
duo todavia de acordo com as sins instrueçfies c coi •

solhos sendo alias admirável que S. Si, o homem das

franqueza* por excellencia, mio tivesse logo leito se-
'mediante 

renuncia, que adiam perle.lâ J»f'^°
ria declaração solemne, que fizera na câmara, de a« n.tr-
se disposto à abandonar a polilica, e facebtaria sobre-
maneira a posição dos seos amigos na província.

Não foi o Grêmio quem abusou lendo em semo se-
crela cartas que lhe*6râo diw,ulas; mas aquelle que,
recebendo em confiança o livro dás-netas de suas ses-
sues, teve a simplicidade de publicar parte tle unia

•acla de suas deliberações secretas, prometlendo, alem
disso, publicar mais uma caria confidencial^ lhe lOra
dirigida, e da qual se quer agora servir como um es*

pantalbo para terrorisar creangas I
Faça o que quízer, e Deus poimilta que esse seja

o ultimo acto reprovado que pratique.
Só.lão comprehendeoSr. Dr. Coelho Rodrigues

auem estiver, como elle, nimiaménle apaixonado.
Toda a sua oltensa, nâo obstante, sua opinião desinte-
ressada nianilestadü em cartas, resume-se no seguinte

Pefóra 
de S. S nSo existem conservadores na pro-

vincia, que fossem representar seos enleiesses, ou os
enteresses do partido conservador, e como o Grêmio
entendesse, embora com pesar,, attentas as convenien-
cias da política geral-recorrer a outros seos amigos

para a organisaçto da chapa, eil-o furioso, investindo
contra todos e contra tudo, sem o menor respeito a
amrsade eboafé com que procederão os seos amigos.

É' demais! ,, . ' 
n

Aoesar do que fica dito, não entenoVo Sr. Dr.
Coelho Rodrigues, que lhe somos iksanVios, ou me-1
nos dedicados á sua pessoa particularmente do qui ;
aquellès que agora chama seos verdadeiros amigos., .

O verdadeiro amigo nao 'é por certo aquelle que j
nos applaude.sempre, apesar de tudo; mas o que nos i
diz a verdade, embora nos contrarie.

Depois de explicado o procedimento do.Giemio.
manda a justiça' que aventuremos algumas p.iivras em
defesada administração da província, como aquo it
tão injustamente atacada no mesmo tríaniteslo,, e antes
de fazel-o citáramos suas próprias palavras.

« A minha questão não é de qmnlulade, é apenas
de qualidade. Doem-m'os (vpíòsj/ qne |» aceitarei a-

gradecido; mas nao^oríam-se: deem-m os certos.de
mie com o actual presidente da . provinha nao queio
Sem a complicidade do sileUeilK Separe.-me do g bi-
nete, que o nomeou, por unia quesito di! Wffe
mas hoje, se fosse re-eleito, a nmal me im.pejler.ia de

prestar-lhe ate os simples meios de governo..
Se em todas as relações a paixão é o peior conse-

lheiro:—um grande, mal, este aggrava se excessiva-
mente quando ella chega a dominar os homens públicos.

Ouaes os actos que a aclual administração ofteiece,
em virtude dos quaes e em respeito a moral devesse o

Sr Dr Coelho Rodrigues, caso fosse re-eleito, lazer

opposição-ao gabinete que nomeou o br.Dr. Pedro At-

^ofpWcio da própria opposição liberal ria situação
mais critica para qualquer governo; é o protesto mais.

insuspeito que podemos oppor a tamanha W^...
Deègado de um gabinete.ao qual S S qza mais

crua guerra, confiamos bastante na dignidade do Di.

Coelho Rodrigues, para crer que lhe não pedisse o au-

xilio dos meios officiaes para sua re-ele.çao; mas; tem-
bem não poderá allegar perseguição a sua candidatma,
mr ndo apesar de ser ella contraria aos enteresses do
JSõíSíhè ter o Dr. Joaquim Newton declaiado
em uma carta que envidaria Iodos os seos esforços pa-
ra ser triumpho, S. Exc apesar disso nao só nomeou
autoridades policiaes para o logar pude elle influe dl-
m lamente as pessoas pelo mesmo indicadas, como

aospTrenteidS mesmo Sr. Dr Coelho Ro ngues pa-
no te mo dos Picos, donde mais deve esperar em fa-

vor desua.causa, e nem demittio a nenhum sequei .de
seos parentes e amigos particulares, que occupao po-
S1?SiSenfp(í'oceSde 

assim com tanto cavalheirismo.e im-

parcialidade, não é digno de tão íujusta aggressao
Para ser-se verdadeiramente bom, é preciso pnmei-

ramente ser-se justo. .
Firmemos por ora aqui;—não asedemos a questão.

cara d tantos corações sjncahimfinto doilicudns!
No dia H iln corranle. as h horas ila tardo;

exalou o ultimo suspiro D. Marloniin Emilí.ã da
Uma o Silva Osório, esposa (Io fallociilo nnui
mendadoi; coronel Thoniaz de eqüino Osorin,
ilc saudosa memória, mãe do nosso prosado
amigo, Dr. ittanòe! Pinheiro de Miminda Uso-
rio, depois du rápidos <; violentos sotíriinorilos
contra os quaes forão insuiriçiunles iodos os
recursos da sciencia e os disvellos de sua l*a-

t

milia.
Ao annunciar-sn nofta cidade tão infausto

acontecimento, fui geral o scnlimenlfl que
dominou a todos os corações, pois a illustre
finada, symbòlisàridò as mais raras o inexcé-
iliveis virtudes, éra geralmente estimada pelo
suo trato ameno e ddlicaíJo, f|iiu a Iodos dis-

pensava sem distinecão de classes.
Verdadeiramente religiosa a caridade éra

uma de suas principaes virtudes, e fazer bem
o movei principal de suas ácçOcs.

Falleceoaos 5't annos de ed.nle. quando a
•aragern da vida lhe sofirova ainda esperançosa,
e parecia-lhe ver ainda longe o termo de seos

mprescrutaveis são os at canos da Provi-
deiicia !'

Nós que, ha longos annos, a conhecíamos
de perto e apreciávamos suas disliüclas (juali-
dades e notáveis virtudes, compariilíiando
com sua família os seos justos senlimeutos,
vertemos sobre seo túmulo uma lagrima de dor
e de íãlidade, e, dirigindo ao seo dísno filho
e nosso caro amigo, os nossos sinceros pesa-
mes, elevamos ao Altíssimo fervorosas preces
pelo seo descanço eterno.

Requiescal in pace

COUJGIO
mm®

COIEI®.
(CONTINUAÇÃO DO N. 228.)

Para maior claresa citaremos um specimen
dado pelo sr. Hippeau.

Assistindo elle à uma aula em Boston teve
lugar a seguinte prélecção de cousas: um re-
logió foi o objectò; exemplificado..----Mestre:
Que nbje.lo é este ?—-Discípula: É um reto-
crio,—Mes: Examine-o e diga-me o nome -le
alguma fie suas partes.—Dis: O vidro —

Q,iu-a^=Os ponteiros.—Todos os Discípulos:
um relógio tem vidro e ponteiros.—Ales: Tem
outras partes <mi\i%DiJs: uma orla.—Mes: ha
outras partes que não pode ver, quando lhe
apresento o relógio 7—Dis: Ha o interior —

Ms: Olhe.bem e ppdevôr alguma com

CUSSKS ÍNI-KIUOUKS.

Para as classes mus alras-nlas o methoild
è tão bem coiivohienliMnenle udequado.

Em lugar das curtas <le-a li r^e Byll»ho-
rios, para os quo começam, usam-sé carlões,
onde lançadas as lottcas, os meninos as npren-
dam a conheçam pela sua forma.

• Depois de bem conhecidas, iiidepenlemén-
lo de as saberem de cor, y.to juiitando-as ém
svUihas e eslas em nomes laceis, conhecidos
e aptos para se gravarem na imaginação.

.V experiência lem demonstrado que o an-
ligo nieihodo de soletração por lettras é mui
ilifficienle, sendo necessário, pari o, f r/.er ef-
lica/.,auxilial-o;se não reformal-o, com a so-
hítração por sylldbas,

Nos Eslados-Ünidos os meninos soletrão

pouco. Mostra-se-lhes um objeclo material,
uma cadeira; chama«su-lhPS a ai tenção para a
r.nnfigurarTio do objcctü, da palavra e das lei-
Iras que a compõem.

Inflnallornailaincntede um á outro objeclo.
reconhece-os a créança e sem dilíiculdade, de
sorte (pie esse ensino pelos cllids e ouvidos é
continuado até que saiba distinguir c enünci-
ar as palavras,-que se fi/.erão entrar nos qua-
drós successiviiuienle estudados.

Assim o mestre mostrando a palavra—na-
íflpão--principiam elles o exercicio: um diz,
a lellra ii; o segundo a, o terceiro na, o se-

guinte t, o quinto a, o sexlo ta, ale o ultimo

que di/.: natação.
Esse modo de ler as|palavras por solel.ração

de syllabas e enünciição dê leltras tetri modi-
fieaeões, que só o bom tino do Professor sa/
berá appUcar. •

É possível ler sem .soletrar, como exube-
ranlemenie offir-triOn o Si'. Philbrick: ><A ar-
le de soletrar nunca loi cfJiísid.eraUa como ne-
cessaria. Roger Àscham, esse homem de la-
manha circumspecçãiie tão profundo saber,
mestre de Priucipese Princezas, autor de om
dos melhores livros de educação qne ha, não

pòdja soletrar no sentido que damos hoje a
esta palavra.

Os maiores escriptores do século de Izabej
ignoraram esta arle. Shakespeare não podia
solettar o sen próprio nome. •

Ainda não se linha fixado a orlhographia;
cada qual podia soletrar como lhe, parecesse.

Mije os diecionarios nos tiraram este pri-

Entra com passo iouai. a morte ufana
NO PAÇO DOS REIS. e'MÍSERAS CHOUPANAS.

Possuídos do mais profundo pesar lamenta-

mos a perda de mais uma existência precisa e
"TTT 

Existem logares tão longuiquos onde nSo éra
nnssivel eme a deliberação do grêmio, tomada depois
do lim de julho, chegasse antes da eleição. •

Dis: O interior.—Todos os meninos: O relo:

gio tem o interior e o exterior.—Mes: Disse-
me que o relógio tem ponteiros; em que pon-
to se locam elles ? --Dis: Primeiramente no
centro,— Mes: Nrficento de que ? --Dis: No
centro da superfície de cima.-^ Mes. Fallou
agora de mais duas parles do relógio. Tem o
relógio uma superfície de cima e um bura-
quinbo no meio; agora diga-me quantos pon-
teiros tem o relógio ? — Dis) Dois.—' Mes:
São iguaes ? —Dis: Não.—Mes:. Porque não
são iguaes ?,—Dis: Porque um é comprido e
outro é curto.— Mes: Diga pois: o relógio
tem dons ponteiros um comprido e .outro
curto. Vf3 alguma cousa.na s,na superfície de
cima ? Dis: Vejo umas figuras a roda claicir-
cumferencia ao longo da orla: Diga-me ou-
tra parte que já nomeou ?—Dis: O vftro.—
Mes- Quantos vidros tem b relógio ? — Dis--
Um só. Mes: E o que é que esle vidro co-
Dre ?—Disc: A parte superior do relógio.—
Mes: Muito bem.— igora que já virão esle
relógio e Hisserão o nome.de algumas de su-
as partes, qual é dos senhores, que me pode
dizer o meio de saber que estamos perto d'-
um relógio sem o vér?—f/m discípulo: Posso
eu; o relógio faz=tic tac.—Mes: Para que
serve um relógio ? Para dar e saber as ho-
ras.—É verdade, mas não ha oulros objec
cios, que marcam as horas ?==fla o sino.—

Pois bem, cantemos em coro a canção do
sino. Os Discípulos cantão:

O lindo sinosinho.
Lá está no seu caulinho, etc.

E assim por diante. Este methodo tem a
summa vantagem de activar a inlelligencia,
corrigir a teehnologia, rigor tios lermos eper-
correndo os objeclos entra-se em apreciações

[ mui inslructivas,

vilegio.?
Á creança que sabe lêr e pronunciar a pa-

lavra, pode distinguir as sylíábas de que ella
se/compôs depois as leltras que entram em
cada syíiaba. Não lhe dá trabalho nemfadj-

ga este, novo estudo.
Aprende por outra forma aquiilo que já

sabe.
O orogresso é assim mais seguro'e rápido

(lo que polo methodo inverso, mantido lanto
tempo pela rotina.

Para a escripta/em lugar de riscos e Hga

Na UniUo-Americana rompreheudc-so es»
le principio em sua plenitude.

Iiihlica ver a importância, quo os Profos-\
sores lingam ao eniijrio religioso!

Ali elles formam a classe mais religiosa do
Ioda a população.

\ aimosphera que se respira nas escholas
da Uhirio-Àmeiícônn é peifeitamente ndigio-
sa cmno o reqúe/o Sr. (lui/oi: indo alíi con-
corre para isto: os livros de leitura, os Ire-
chos de escripla e aprendiz agem, e alem de
tudo as beijos caniicos adequados penetram a
alma, repassando o coração das grandes ver-
darias da religião chnslã.

Os Professores nunca principiam osjlraba-
Ihos escholares sem quo os meninos om com-
inum recitem uma oração, linda a qual o mos-
ire lé um capitulo da Bíblia, (fiôprg. Fiscb.
Les. K[. Un. e Mipp.)

Mas é que na america do norte, os l;i-
cios e a experiência são tudo; e a experien-
cia tem denioslrado qtie adiante da mócidade
sem religião caminham as revôlucOes, o ca-
dafalsrjj o algoz e o sangue, a devastação e^a
morte.

Nos povos" calbolicos. em que"a erlucação e
instrucção religiosa é uma realidade, nunca
ou dificilmente peneiram e enraizam-se as
doutrinas corrosivas e deletérias.

Poderia citar-se em abono desla alíirma-
ção a heróica Bretanha c a martyr Vandea.

A Allemanha lambem é exemplo vivo. •
Nas provincias rhenanas da Prússia, a

Wesljdialia Silesia, Haviera e a Áustria, o eu-
sino popular resistiu vigorosameiiLe as per;-
ííosissimas theorias de líegel.

Porem alli o ensino religioso é uma reali-
dade. A autoridade, civil e ecclesiastica dão-
se as mãos, para um só fim, ea eschola roce-
he a mais escrupulosa íiscalisaçâo.

O Cura, duas vozes na semana,t vem dar
a instrucção religiosa.

A Prússia, segundo diz Hamlu, compre-
henderido o alcance desta pratica, mandou
observal-amas escholas protestantes. ,

Por estes princípios e verdades, a instruo-
cão religiosa, na aula primaria do collégio, ó
feita com esmero, O methodo é, sempre
fazer que o.menino altenda o íiijue eni me-
raÒria com as verdades, e tio coração com
desejos de imitar os bons aclos dos grandes
homens.

(Continua.)

ções em pura perda de tempo, os meninos 
do ôolítígi.õ na aula primaria, desde o começo'rselembro subsequente deve proceder-s% a eli

O capitão José Gonsalves Pedreira^ 1.° juiz
de paz da freguesia de N. S. do Ampa-
ro de Theresina por eleição popular. 

'&,

Faz saber, em conseqüência do offieio eir-
ciliar do Exm.0 Sr. Presidente da prociixçia.

*de 16 de julho pretérito e ordem da câmara
municipal de 3 do corrente, que no dia 7 de

terão as'suas pedras, em cujas margens' esl;
rão lançadas figuras ' 

planas geométricas; de
animaes, arvores,, pássaros, leltras, palavras,
que elles itão. desenhando no mesmo plano o
mais semelhante possível, e depois apresenta-
rão o trabalho ao'-' Professor.

Ao mesmo tempo que forem aprendendo
as letlras e as palavras, as irão pintando, a-

^rendendo assinva eserever e a lêr ao mesmo
tlmpo: a escripla não é mais do que uma

pintura. 
'

ENSINO HELEG1QS0.

É a religião o balsamo puríssimo que unge
as almas e os corações, sanlificando e tornam
do-os aptos aos iriumphos que devemos obter
nas diiliceis lutas da-vida.

Na aula primaria principalmente, onde a
creança tão tenra abre-se e espande-se, pa-
ra receber o ensino, como a mimosa ficr de-
senrola as pétalas, Dará beber o rocio da noi-
te, o ensino religioso merece a mais«ena at-
tenção. • *

O Sr. Gnizot meditando profundamente
sobre esle assumplo disse": A ntmosphera da
eschola, o ar, que ahi respiram as creanças
deve ser religioso.

Esta verdade é de alcance magnifico: a his-
lor ia encarrega-se de dar-lhe.o mais alto

| grau de veracidade.

ção para juizes de paz e vereadores paira o

quatriemio fuiuro de '1873 a 1870. E, po-
is. de conformidade com os. arts. 4.0- e 5.° da
lein. 387 de 1.0 de agosto de 1846 conmca
a todos os eleitores e supplenles da sobrediia

freguesia, tenente-coronel kgusto da Cunha,
Castello-bcanco, capitão José Gonsakes Pe-
(h-eira, Custódio José Mbano, Dr, Carlos de
Sousa Martins, Ignacio Rodrigues Elvas,
Firmo Gonsalpes Pedreira, Raimundo José dê
hnorim, Domingos Gonsalpes [Wreira e Aq-
tomo Mariim dos Reis Lima para que se reu-
não no dia designado no conslslorio da res -

pectiva egreja matriz, as 9 horas da manhã
do indicado dia e para o fim mencionado,
sob sua presidência.

E para que chegue ao conhecimento de lo-
dos, mandou pássaro presente edictal, qite
será publicado nos logares do'costume, c na,
impressa, assim como afixado na casa da
cagara municipal desta cidade'.

Theresina 5 de agosto de 1872.
Eu João klcesl dos Santos Lima, escrivão

do juizo de paz que o escrici.
José Gonfalues Pedreira.

Antônio José de Araújo Bacellar, i.° juiz de

paz da freguezia|de N. S. das Dores de
Theresina, por eleição popular &.
Faz saber, em conseqüência do officiò] cir*

-\!"<_' - . ,_.-;„MS&.»«fi*««- •**»-.-•—' ••* '-*-- -• ¦¦¦'—>«' .
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Cttlar d) />.».r Sr. Presidente da

provincia de 10 de julho findo e ar
dem da câmara municipal de '.) d<
correu'e me:, que m dia 7 de ><'
Umben subsequente dive proceder-to
,i eleição liara juizes de po: e »v-
¦ir-.'dores para >. qtalrknnin futuro
d" In/J O IM/O.

E pois, de conformidade com os
uris. IV"..1 da n. :is7 de 10 de
agosto de l'SA-6 convoca a tedis os
eleitores e supplentes da refe 'ida

freguezia, D". Simplicio de Sonsa
Mendes, l. -coronel Odor iro Brazi
Uno d'Albuquerque Rosa, capitão Jo-
só Feli.v. Aires Puclitco, Tenentes
Manoel Joaquim de Abreo, e Mnnn'1
liai mundo íla Paz,capilão Josó Tho-
moz de Aguiar Catanhedes, João
Bernardo di Areia Leão, Sebastião
Pereira Lopes, Honorio'Parentes,
Honorio Barroso de Carvalho, Jnsó
Joaquim Alces Pacheco, Josó An/o
nio Marques, Avcllino José Martins,
e Antônio Gentil de Soir.sr; Mendes- e
Üalnsliano Ffiseo de SardAnua, Pe-
drojose Biserra, Raimundo José da
Cunha. Irineo Campello du Fmceea
e Joaquim Avellino de Paiva, para
que. se reu não no dia designado no
conüslorio da respectiva egreja ma-
triz, as 9 horas da manhã do in li-
cado dia e para o fim mencionado,
sob sua presidência.

E pura que chegue ao conheci-
mento de todos, mandou passar o

presente edktal, que será publicado
nos logares do costume o na impren-
sa; assim como afixado na casa da
cornara municipal desta cidade.—
Theresina 5 de Agosto de 1872.—

, Eu João Alves dos Saiitos Lima,
escrivão do juizo de paz que o es-
cr(>vj,—Anlomo José d'Araújo Ba-
ceifar.

ftnadro synoptico «io liiçamciitò do dizimo do gari» vnccnm c cava
viuciàdoPiauiiydoanBO-dcíbOaiSOfli. 

¦
liar da pro-
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llunieipios. Freguezias.

Preços dos gados Dizimos em çados. I ( Di7.im0II
era

dinhero.

Theresina ....

Uuiíío

Barras

Batalha

Piracurucs. . . .

Pedro 2o... .

Burily dos Lopes.

imãs

O inspeclor do thesouro provin-
ciai do Piauhy, em conseqüência de
resolução tomada em sessão da june-
ta de 8 do corrente mez, faz publi-
co que se acha cm praça para ser
arrematado por quem mais vanta-
gem offerecer na próxima -sessão da
janela de 5 do corrente mez viu-
douro o fornecimento do fardamento
preciso para as'praças-da compa-
nhia de policia, devendo aquelles que
quiserem incumbir-se de tal fome-
cim-mW apresentar suas propostas
cm carta fechada a esta repartição
aíéfi mencionado dia.
JA relação infra demonstra os

oijjectos. precisos para o mencionado
/fardamento.

TheSonro provincial, 12 de julho
de 1872.'

Odorieo Brasilino de A. Roza.

Relação.

Paneis com palia 138

Fardamento da qano azul 138
liluzas de brhn pardo .438
Calças dç brim branco. 276
Camisas de algudãozinho 276
Sapztos abolinados ( pares 270

BBtOZSflü

O inspsclór do thesouro provincial do Pi-
íiuhy, em observância aos ãrl.s. 18, 19, è
20 do regulamento n. oi de 2o' de nr.vem-
[Íro de J8$'4 c resolução cia juncla admi-
fííslíacuva de 8;dò eoireiile ínez; fazpubü-
co que em sessão da mesma junçta de 2.8
;le outubro .vindouro sw tom de proceder
;i niremalncão do imposto do disimo so-
ijVe o gado vaecum cavallãr o mnar relali-
vaníento ao anno >le 18.68 á I3GÍ) das fre-
guesias constantes do -quadro synoplico
nue a este acompanha.

As pessoas, pois, quo se, quiserem pro-
nor a referida áiTcmalaçílo deverão compa-
recèr nesta reparlicão.no indicado dia, por
si ou por seus procuradores legalmente
instituídos' , .. ,

Thesouro provincial do Piauny -'o cie
julho de 1872.

Òdw-icó Brozilino d: Albuquerync Bosa.

Parnahyba
i

Campo-maior. .).-.."'.

Marvíío

Principe-Impeiial. . • •

Independência

Valença. . . • .• • - •

Picos

Jaicós . . • ......

Oeiras

S. Jo;lo do Piauhy . .

S. Raymundo Nonnato

Amrante .<•... . .

Jeromenba .......

Manga. . . ...

Bom Jesus. . . .

Corrente. ... . .

Sanla Philomena.

Parnaguá.

1N. S. do Amparo. . .

X S. das Dores . . .

X. S. dos Remédios .'

N. S. da Conceiyilo. .

Sam Gonçalo

S. S do Carmo. . .

N. S. da Conceição. .

N. S. dos Remédios .

N S da Graça. . . .

Sinto Anlonio

N. S. do Desterro..

Senhor do Bom-fim.

»
Senhora SanfAnna. • • •

N.S. do O'

N7. S. doe Remédios. . .

NT. S das Morcez . . .

N. S da Victoria . . .

Sam Joüo •

S. Raymundo Nonnato •

S. Gonçalo do Amaranle

Sanlo Anlonio

N.S. da Conceição .

Senhor do Bom Jesa6

N. S. da Conceiçíp .

Santa Philomena

M. S-. do Livramento

Prò&ucoão,
_i
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Achando-se çoiiçÍüi;(Íos os liiiVçampnlos de decimal
urbana, 40 "l0 sobre á^iiaiflçiite, vinle mij reis solire
cazas em que se vetiücni a i^lalho fazendas seccas, ler-
ragens miudezas, e ir,ollindos, vinte mil reis sobre cada
botica, dez mil reis Fol.ro rscriptorm de advogados,
cartórios, botiijuins c bilhar, e mil reis sobro taliernas
propriamente ditas açougues e padarias, o collector
substituto das rendas provinciaes d'esle municipio
ciiama a quem julgar-se prejudicado a vir reclamar alé
o lim do correnle mez.

Gòllèotoria pipvincia.l de Theresina Io de agosto de
1872=.() collector &xú)&{\Ípf=Elpidio íost Rosa. ,

Ê %mmtm{.njinjpjo

c--í::i

O abaixo aèsigpadó de novo roga; no? de-
redores da casa commprci-íl (Io Sr. -Folinto
Elysió Fernandes rle Moraes, o obséquio de
virem' saldar os seus débitos, ate o fim do
correnle mpx, pois, dèssá dala, em diante-,. íãn-
cará máo dos meios legaes, que llies facultão

dade os ik unes dos remissos rlevedores;assim
como será afixada, na esquina da casa do es-
tabelecimento commercial do me«mo. Sr. Fe-
lin.o. uma lista dos mesmos nomes. *

Theresina 14 de agosto de. 1872.
llodolpho T. Gomes de èast-ro, encarregado

"da 
liquidação.

Manoel da Silva Mirngnya, lendo de
retirar se para fora da provincia, pede a

quem se julgar seu credor toda brevidade
na apresentação de suas conlas, afim de
saldai as.

Theresina, 13 de agosto de 1872.

tn saraMiguel Pereira de
Araújo, faz scienle para conlieeimento do

_, .,.....,, Snr. collector das rendas provinciaes, que
ás lei?, e publicará pelos periódicos desta u- .! Luiza- Pereira cie França; fallccida a un-

nos, o Henrique Pereira rle Araújo, a
muilos annos que não possuem uma sò
cabeça de gado vaecum, áquella na fa-
zenda—Agoa-boa—e este no lugar=Bru-
los=da freguezia de N. S. das Dores, on-
cie, não obstante isso, conlinuão a ser
lançados no imposto do dizimo. Esses
gados acabarão-se sem que tivessem pas-
sado a outros donos..

Miguel Pereira de Araújo.

Mesta typographia se
acha a venda em folhetos a lei n. 2033 de 20
de setembro dn anno passado, que altera dií-
íerentes disposições da legislação judiciaria, o
decreto n-" 2824 de 29 de nevembro domes,
mo annoq regula a. execução da referida-lei:

T.yp: C(institücional=Impkess0 ron Anto-
mo Eerreirá Pkixoto.-^1872.


